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EDUARDO PEREIRA 

INDICAÇÃO N° 363 I /1 

Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atr" ções 

regimentais, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município e Bertioga que 

proporcione atendimento de saúde bucal e oftalmológico na rede de saúde, com 

programação para atender as escolas municipais. 

JUSTIFICATIVA 

A consulta com o oftalmologista é muito importante para prevenir as doenças 

oculares. Muitos casos de cegueira e perda visual podem ser tratados se descobertos 

no inicio. 

Assim, solicito que o atendimento oftalmológico seja proporcionado pela 

Secretaria de Saúde aos munícipes, bem como aos alunos da rede municipal que na 

fase escolar começam a esforçar mais a vista para a leitura e escrita. 

A saúde bucal reflete diretamente na saúde geral. Uma má higiene bucal pode 

provocar a proliferação de bactérias que podem vir a atingir o sistema circulatório, e, por 

meio da corrente sanguínea, circular pelo corpo, causando danos ao organismo. Assim, 

os dentes transformam-se em estruturas primordiais para o organismo, podem acarretar 

inclusive males no coração e nos pulmões se não forem tratados corretamente. 

Desta forma, solicito que o atendimento de saúde bucal seja proporcionado pela 

Secretaria de Saúde aos muncipies, inclusive em caráter emergencial no Pronto 

Socorro, bem como aos alunos u que estão na fase de concluir a trocar 
~/ 

dos dentes "de leite". 

Justificado o 

, 26 de setembro de 2017. 

Eríg.O Eduardo Perei a 
Vereador 

Vice Presidente da Câm a Municipal 

·Confia no SENHOR as tuas obras, e teus pensamentos serão estabelecidos .• 
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